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“_ EDITQL DE LICITAÇÃO
PEEGAD ELETRONICO Ns 001/2021 - SEAD

PREÃMBULD
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. IORGE AUGUSTO
CARDOSO DO 1\lASClMEN'l"0, nomeado pela Portaria nã 01_01~Y/2021-CAB, de 19 de janeiro de 2021, e
assessorado pelos servidores: ADRIANO LUÍZ l_.llVIA GlRÃO [Equipe de Apoio] e WALISSON RABELO
CRUZ [Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia
público que a partir do dia 11 de março de 2021 até as 14h00min (horário de Brasilia), através do
endereço eletrônico httg§¡¿¿bllcQ¡];1pr.as.gg¡]1/Hottie;/Publicfiçcess Hj pisa de 1,jçjj;açõe5¿__§ 1,,eilõe_5_`j
"Acesso identificado no link - acesso publico, em sessão pública por meio de comunicação via internet,
iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 24 de março de 2021
até as 0H:00min (horário de Brasília] encerra o procedimento de recebimento de propostas preços;
e que a partir das 08h01min dará inicio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das
09:00min (horário de Brasilia] iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NF. 001/2021. - SEAD, identificado abaixo, objetivando a
Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo
com a Lei Federal nã 10.520, de 17/07/2002 -- Lei que Regulamenta o Pregão e que tem como
subsidiaria a Lei ni* 8.666, de 21/06,/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078,
de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204-/07, Lei Complementar nf-T 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, c
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
3118305.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

TIPO DE I..ICITAÇÃ(): Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; Q/
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econõmico~
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto:
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que 6 signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signataria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizara os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos:
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, foriiiadmdijiior,
no minimo, 02 [doisj servidores que prestarão a necessaria assistoncia ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de 1'efe1*ãi1ci.a, orçamento e instrumento convocatorio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar E abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municipios;
SEAD: Secretaria de Administração;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Junho de
2017,l1g_|¿g:_/¿bllcompras,çqg1¿1--Iome¿Pt1lzl1ç,Access "Acesso Identificado no link - acesso publico.

NEXOS
NEXIO I - Termo de I-`{eferoncia [Projeto Básico]

O ll - Minuta do Contrato
Ill - Declaração de Habilitação

* O IV - Declaração de Fatos Supeivenientes
V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
Vl - Declaração de enquadramento em regime de tributação

O Vil - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
O Vlll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Novapsaexneeo z-'Í'.×".×"'/f?'ÍS_-'iffi` `¿<D-da-c>;¢l.>‹1l>;‹í>‹ä
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1. DO OBIETO

1.1. O objeto da presente licitação o a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
Emmssx Pessmoosú ns ssawços EE 1MPLANrAçÃo E L1cENc¡.4MENTo os s¡srEM.4
comrurxcioiwu. cusromrzá 1/EL, Ezsszfioo NA Pta izsoxlvm was DE oEsrÃo os Pessoas,
ruim o conri-:ou~: os rasoutwcm, nocuMEN:ros_. comulwcsção, Escanasreâmsfvro E
rinmvcsrao nos Aoavrss Púsucos na PREFEITURA MUNICIPAL os Moema No wi, os
Esseonsaauionna os sEcEErz-1 Em nE*.z1nM1N1sraAçÃo, os Acoano com As Esescmczçoss
Mímmss Externas ossconno com rzsamo os REFERENCIA (esmero eÁs¡co). É7/
z. nas connlçoss PARA Enatlciração E cEEnENcmMENTo
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e
que satisfaça a todas as exigãncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os
anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
Morada Nova/CE fno CRC] a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na
sede da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada Nova,
Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço proposto.
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2.3. Não poderao participar da presente licitaçao os interessados:
aj Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falãncia, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação;
bj Que se encontreni em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
cj Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação ein licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura de Morada Nova/CE;
dj Que tenham sido declaradas inidõiieas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
ej Que se apresentem constituídos na forma de ei¬ripresas em consórcio;
ij Que não teriham provldeiiciado o credenciamento junto ã

si bl c ras.co me ' ' :Acces "Acesso Identificado no link - acesso publico;
gj As pessoas enurneradas no artigo 99 da Lei NP. 8.666/93.
hj Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes
da Lei Federal N”. 12.846/13.
2.4. Será garantido aos licitaiites enquadrados corrio rriicroempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se eriquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferencia de coritratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu Capitulo V
- no Acesso fios Msacânos/nas Aquisições i=üEi.icns.
2.4.1. Tretando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar
no sistema do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada
com o Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional ein vigor a partir
de 05 de junho de 2017, exercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N”.
123/06, alterada pela Lei Complementar nii 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nã
155/2016, de 27 de outubro de 2016
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o provio credericiamento
junto E Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãnibulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de
pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nonie da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.
2.5.5. É de excliisiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representai¬ite, não cabeiido ao Municipio de Morada
NovaƒCE oii ã Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrei¬ites do seu
uso indevido, ainda que por terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representaiite legal no sisteina eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletronico. Q/

s. nas Essas no raoçzsso ticirnroaio
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. l¬`tecebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances:
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3.1.5. Habilitação do(sj licitante(sj melhor[esj classificadofsj; I;"I""*'“*"" j
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8.1-loinologação;
3.1.8. Contratação.

4.. DA FoRMA DE APEESENTAÇÃD nos Docuiviniwos

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,
Sendo:
aj A proposta de Preços de acoi¬do com o modelo fornecido atraves do sistema;
bj Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
littps-,¿zliilcoiiipjzgsg.coin¿Hg1ne ¿`P;jbliçAcceg§ "Acesso Identificado no link ¬- acesso publico, caso
as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a
mesma será automaticamente inabilitado.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensoes *.doc, *.xl.s, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá correspoi¬ider a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente
provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
copias ein ƒoc-sfniile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos aperias como forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreeridendo os documentos
referentes ã habilitação, as propostas de preços seus anexos, deverão ser apreseiitados no idioma
oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
ein liiigua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juran¬ientado.
4.2.4. Os docuiiientos de habilitação exigidos, quando não coritiverein prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 [trinta] dias
anteriores ã data de abertura da presente licitação.
4.2.3. O pregoeiro poderá tanibérn solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máxiino de 48 (quarenta e oitoj horas
.contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou iiiabilitada..
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https:[_¿bllcoin,p_ras.coinjflrliiine/Pt.ihlicAccgas, coiicomitanteiiiente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Q/

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletronico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservãncia de quaisquer mensagens einitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da
sessão pública, os licitarites poclerão retirar oii substituir a proposta e os docuinentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa de certame, ordem de classificação eiztgpflagçâe'' I L-

propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5. DA Pnoeosra oe Pnaços

5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o
produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, com o valor unitário por item e
global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a
entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ónus
atinentes á execução do objeto desta licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas
Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação iicitada, inclusive a margem de lucro,
não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado
no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder ás
correçoes necessárias.
5.3.5. Não sgrão gçlindicaggg propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação. Q/
5.3.5. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expre 'so em
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme
licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 50 [sessenta] dias consecutivos
da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 59 da Lei NE. 10.520/2002. Caso a licitante não
informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
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5.5. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do=“«ie,çlita1 g¿.,;š`E¡I1s
anexos, em especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, corfipêtição,
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e suieição integral às suas
disposições e ã legislação aplicável, notadamente ás Lei N'“.10.520/O2 e Lei N”. 8.555/S3.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravês do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do
sistema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA SUMARIAMENTE
sxctuioo ea oiseura.
e. nos oocumzuros DE HABIUTAÇÃD
5.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e
exame correspondentes:
5.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei NS. 8.555/93, alterada e consolidada, habilitar-se¬ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 5.2 ao 5.4), os quais serão analisados
pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

õ.2.I~iaBit.1TAçÃo lueiolca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da ]unta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] cópiafs]
do[s_] CPF e RC ou Carteira de Habilitação do[s) sócio[s) da empresa.
b. ATO CONSTl'l`U"l`lVO, ESTATUTO OU COl\iTRA'I`O SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registre da
Iunta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s]
cõpiafs] do[_s] CPF e RC ou Carteira tie Habilitação sócio dofs] da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas lurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas luridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGIS'i`RO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, tios termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.754»/71; @/
Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.754/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
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VII] Editais das D3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

5.3. RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
corn o objeto contratual.
5.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), corn
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NS.1.751/14.
5.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa
de dêbitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da cerijdão
negativa de dêbitos municipais de seu dornicilio ou sede [Geral ou ISS).
5.3.5. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação tio Certificado tie Reg1.1laridade Fiscal (CRF).
5.3.7. Prova de inexistência de dêbitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certitlão negativa, nos termos do Titulo Vll»A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nã 5.452, de 19 de rnaio de 194-3, e considerando o disposto no art. 35' da Lei
nã 12.44-O, de 7 de julho de 2011.

t-1.4. Quatiricâção economico-rrnancsrna
5.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAI. e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma tio artigo 31, inciso I, da Lei 8.555/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Inforrnação Socioeconõmicas e Fiscais [DEFiS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade cor¬n o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
5.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
5.4.3. No caso tias demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos tie
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional tie contabilitiade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
5.4.4. No caso de empresa recem-construida [há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial.
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contatlor registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
5.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede tia pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos lflistribuiclores Cíveis, com data não superior' a SO [trinta] dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade. Ê/
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5.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperaçao judicial deverá comprovar a 'šlfá
viabilidade economica, mediante documento [certidão ou assemelhado] emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. SE da Lei nã 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos termos do art. 154, § Sã, da Lei nã 11.101/2005.
5.4.5.2. A empresa ein recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá dernonstrar os demais requisitos para habilitação
economico-financeira.
5.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, corn data
de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.
5.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da
data da licitação. (Ê

I] No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II] No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.4" acima.

e.5. Quatrricação 'tecnica
5.5.1. Apresentar pelo menos 01 [um] atestatlo em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente
para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características, devendo
conter, no rnínimo, as seguintes informações:
a] razão Social, CNP] e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor;
b] descrição do objeto contratado [comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compatível corn o objeto da licitação em características);
c) prazo de entrega dos produtos /serviços, e;
d] assinatura e nome legível do responsável pela gestão tio contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMIVIN/CE para comprovação das informações.

ae. oeivmrs Documentos os naeitrração
5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nã. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do
art. 'fã da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem ernprega menores de 15 [dezesseis] anos ern trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. [ANEXO V]
5.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inídõnea para licitar
ou contratar com a adrninistração pública, nos termos do inciso IV do art. 8? da Lei Nã. 5.555/S3 e da
inexistência de fato superveniente impetlitivo da liabilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste etiítal [art. 32, §2ã, da
Lei Nã. 8.555/93). [ANEXO IV]
5.5.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas deterrnínatias atraves deste Edital
[ANEXO III).
5.5.4. Alvará tie Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa
proponente;
5.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício corn o Municipio de MORADA
NOVA do[s] sócio[s] eƒou proprietário da empresa [ANEXO VIII).
5.5.5. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta [ANEXO
irrr]
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5.5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/Cb, af'
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral [CRC] junto ao Município de Morada Nova- CE [assegurado, neste caso, aos demais
licitantes, o direito de acesso aos tiados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos
demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
5.5.8. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União [mD.o.I'I. iI'aI1Cia-EIIV-lã1'Á.i;§i'¡a]:
5.5.9. Cadastro Nacional de Condeiiações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dejustiça [imfl,ciij.jus.b_r/_LInprobidatie adrii/coiisi.iItar _r"eqiieritl_t_¿.,1;,'_iI1p)
5.5.10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
5.5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
5.5.12. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o
vicio, no prazo de 05 [cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1ã da Lei Complementar Nã.
123/05.
5.5.12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo tias sarições previstas no art. 81 da Lei Nã. 8.555/93, sendo
facultado ao Municipio tie Morada Nova/CE convocar os licitarites remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar' a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os docunientos deverão estar corn o número do
CN P] da rnatriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto á certidão de dêbitos junto á Receita Federal, por constar no proprio
documento que á valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado tie regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolliiniento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento coniprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: .Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da inatriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados tia apresentação de documentos corri o niiriiero do CN PI/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, foreni emitidos somente em rioine da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação. Qi

7. eA sessão rústica eo sessão
7.1. O pregão será do tipo eletrõnico, o qual será realizado ein sessão pública por meio da INTERNET,
riiedíante condições de segurança - criptograf`ia e autenticação - em todas as suas fases atravês do
Sisterna de Pregão: https:¿¿IzIIctimpi'g5,çpm¿Hor;¿1g¿PubiicAcçg5s "Acesso Identificado no link -
acesso publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nova/CE, designado coni o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos parti o Sistema
I1[I;|z5:¿ ¿bllgg111pras.cog] ¿floi¬iie¿E11I1|jcAcces§ "Acesso Identificado no link - acesso publico".
7.1.2. O licitante potierá enviar as informações da proposta de preços e participar tias disputas atravás
do sistema eletrõníco.
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7.2. A participaçäa na pregãa eletrônica dar-se-a par meia da digitaçiia da senha pessaal e
intransferivel da licitante, exclusivamente par meia da sistema eletrônica abservada as candiçôes e
limites de data e harária estabelecidas.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da harária estabelecida na preämbula deste
edital terá inicia à sessãa pública da pregaa eletrônica, cam a abertura e divulgaçãa das preças das
prapastas de preças recebidas, passanda a pregaeira a avaliar sua aceitabilidade, bem cama
esclarecimentas sabre catas exclusivas, se far a casa, e segregação de licitantes dentra das limites
legais.
7.3.1. Na hipótese de niia haver expediente na data designada para a realisaçaa da ata, este sera
realizada na primeira dia útil subsequente, na mesma harária.
7.3.2. Ate a abernira da sessäa as prapanentes paderäa retirar au substituir as Prapastas
apresentadas.
7.3.3. Depais de encerrada a praxa para cadastramenta das Prapastas, naa mais será permitida a
ca dastramenta de prapastas de preças au a envia de qualquer adenda au camplementaçãa.
7.4-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prapastas de preças a pregaeira verificará a canfarmidade
das prapastas de preças apresentadas, desclassificanda aquelas que nãa estiverem em canfarmidade
cam as requisitos estabelecidas neste edital.
7.4.1. A desclassificaçãa de qualquer prapasta de preças sera sempre fundamentada e registrada na
sistema, para acampanhamenta, em tempo real, de tadas as prapanentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ardenaçäa das prapastas de preços classificadas pela
pregaeira, em ardem decrescente de valar, e samente estas estarãa aptas a participar da fase de
lances, respeitanda as casas de exclusividade nas maldes da Lei Camplementar N”. 123/06 e l_.ei
Camplementar i\l°. 147/14 e suas alteraçôes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prapastas de praças, a pregaeira dará inicia à fase
campetitiva, quanda entãa as prapanentes paderã-ia encaminhar lances decrescentes, exclusivamente,
por meia da sistema eletrônica. Q/
7.5.1. Aberta a etapa campetitiva, as representantes das prapanentes deveraa estar canectadas aa
sistema para participar da sessãa de lances. É de inteira responsabilidade da licitante se manter
canectada aa sistema e acampanhar a fase campetitiva.
7.5.2. A cada lance afertada, a prapanente será imediatamente infarmada de seu recehimenta e da
respectiva bar;-iria de registra e valar.
7.5.3. Quanda se tratar de Pregãa cam mais de um late, as lances serão afertadas late a late.
7.5.4. O prapanente samente paderá aferecer lance inferiar aa seu última lance anteriarmente
registrada pela sistema.
7.5.5. Naa seräa aceitas dais au mais lances iguais, prevalecenda aquele que far recebida e registrada
primeira.
7.5.6. Durante a sessôa pública, as prapanentes ser.-É-'ia infarmadas, em tampa real, da valar da menar
lance registrada. O sistema nãa identificará. a autar das lances aas demais prapanentes.
7.5.7. Os lances deveraa ser afertadas cansideranda a valar glabal da late. Serôa cansideradas
samente O2 [duas] casas decimais das centavas, desprexanda-se as demais.
7.5.8. Quanda a preça glabal da late afertada resultar, em qualquer item, em um valar unitária que
passua mais de 02 [duas] casas decimais, deve se cansiderar apenas as D2 [duas] primeiras casas
decimais [_centavas], devenda a pregaeira e a licitante vencedar praceder as adequaçôes de preces
necessarias, inclusive par acasiôa da entrega da prapasta de preças reajustada.
7.5.9. Apôs a encerramenta da etapa de lances, a pregaeira paderô encaminhar, pela sistema
eletrônica, cantraprapasta aa prapanente que tiver apresentada a lance mais vantajasa, para que seja
abtida melhar prapasta, abservada a criteria de julgamenta, näa se admitincla negaciar candiçôes
diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficanda a praxa estipulada para apresentaçãa da
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contraproposta de ate O6 (seis) horas, a cantar da hora do encaminhamento da p1¬egoeiroÍ'*iít
negociação será realizada par meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais prapanentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos a encerramento
da etapa de lances ou, quando far o casa, apôs negociação e decisão pela pregoeiro acerca da aceitação
do lance de menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivas, e realizada a
classificação final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeira
classificada, especialmente quanta ã canfarmidade entre a oferta de menor preço e a valar estimada
para a contratação canstante na Termo de Referência e a sua canfarmidade, decidindo mativadamente
a respeita a tando efetivada a verificação da licituda de preços diversas para itens iguais que tenham
sido separadas por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.12. Tretando-se de preço inexequivel a pregoeiro poderá determinar ao licitante que camprave a
exequibilidade de sua prapasta de preços, em prazo a ser fixada, sab pena da desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois da proferida será irretratável, não podendo haver desistência,
sujaitando-se o licitante desistente as penalidades constantes desta edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivas au manifestamente inaxequivais serão
consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inaxequivais aqueles que forem simbólicos, irrisôrios,
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas prapastas com preços superiores aos valore t estimados para a
contratação.
7.5.17. Serão consideradas compativeis com os de mercado as preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor da Compras do Municipio Morada Nova/CE.,
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese da desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valar, o
pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja abtida melhor
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificada.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para a envio de lances o moda da disputa "aberto e
fechado". em que as licitantes apresentarão lances públicos sucessivos, com lance final e fechada.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 [quinze] minutos. Apos esse prazo,
o sistema encarninhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de
tempo de ate 1.0 (dez) min.utos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da
oferta de valor mais baixa e os das ofertas com preços atá 10% (dez por canta] superiores, aquela
possam ofertar um lance final e fechado em até O5 [cinco] minutas, a qual será sigilasa até o
encerramento deste prazo.
7.6.3. Não havendo pelo menos O3 [tres] ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6.3., poderão as
licitantes das melhores lances, na ordem de classificação, até o maximo de três, oferecer um lance final
e fechada em ate cinco minutas, a qual sara sigiloso ate a encerramento deste prazo.
7.6.4. Apos o termino dos prazos estabelecidos, a sistema ordenará os lances segunda a ordem
crescente de valores.
7.6.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicia da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até a máximo de 05 [trôs], na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até a encerramento deste
prazo.
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7.6.5. Poderá o pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás exigências de
habilitação.
7.6.5.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.5.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.6.6. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a I..ei Complementar nê 123/2006, a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. S4, da Lei Federal 115 11.455/2007,
e que ofertou lance de ate 5% (cinco por cento] superior ao menor preço da arrematante que não se
enquadra nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa,
para, no prazo de U5 (cinco) minutos, utilizando-sa do direito de preferência, ofertar novo lance
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
7.6.6.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação
da empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o
sistema emitirá mensagem.
7.6.6.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, da forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ate Zômln (vinte minutos]
depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de U3 (três) dias para
apresentação das razoes do recurso no sistema htt_o_s¿/_/bllcon1pyas.com[_F_1pme/Pg1)_IicAcces_§. As
demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazôes dentro tie igual prazo, que
começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da
sessão pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrônico utilizado
para realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.1-'LA falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito
de recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico constante no sita: l1§I_;p,s:¿zbllçpmprasgçpmƒl-lgma¿PubIiçAccess,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.5.1. Aa final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compativel com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria Juridica do Municipio a/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de análise e
parecer;e
b] Depois ao(s] 5ecretário(s] competente(s] para homologação e subsequente formalização do
instrumento Contratual.
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7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro e facultado, a qualquer momento, suspender a seãsão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
deci.sôes.
7.9.2. No caso da desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se a sistema eletrônico
permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da
reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado
vencedar o licitante qua, tendo atendida a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço
por lote, cuja objeto do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação tios atas proferidas pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita
por meio de divulgação na INTERNET, atraves do Sistema de Pregão lT`-.letrônico:
Iittps:¿¿bllçpg1p:*t1s.co111¿[;Ign1e¿PnhIjç¿gcess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no.."chat de mensagem.

a. oa Aannszumção aos Documentos os Haaltrrâção, Paorosra oz Pnsços oo
LICITANTE ARREMATANTI5
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o
licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores
readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser
enviados ao e-mail do Setor de l..icitaçôes da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE
IIicjtg;;aomn@ggj;|poI-g.com.bLj, dentro do pzgzp máximo de 24 (vip-tg g gpgtrol Ijiorag, apos
convocação do pregoeiro atravês do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro
proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada om todas as folhas
e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dadas:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancárias poderão ser apresentados apos a julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado] com o CNP), e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPP, RC.
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem
como copia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o
caso do socio administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do
objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitada e constante da proposta. Q/
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5.1.2. Os licitantes que deixaram de apresentar, por e-mail ou em quaisquer dos documentos exigidos
no item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, exceto os casos previstos nas l..eis Complementares Nf”. 123706, nê 1.47/14
e nê 155 /16.
5.1.3. Canstatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo~Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoei1'o, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer das demais licitantes.
5.1.4. Se a licitante desatander as exigências habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta
subsequente, perrnitida negociação ~ subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, ato a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
5.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem
desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 05 (oito) dias úteis para a
apresentação da nova documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que
deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
5.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa
de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a
critério da administração, para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal.
obedecido o exigido em Lei.

9. DA FONTE DE RECURSOS

9.1~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária aê: 1501 04 122 0037 2,0513 - Gestão e Manutenção da Secretaria da
Administração; elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, sub
elemento de despesa: 3.3.90.39.99, com recurso diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN,
consignado no Orçamento Municipal de 2021. @/

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser
enviados ao pregaeira, ato 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletronica, no endereço llcitgçgomn@gptIooI¡,çpm.br, atê as 13:00, no
horário oficial de Brasilia/DF. Indicar o nê do pregão e a pregoeiro responsável, bem como, o fato e o
fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do
pedido clesta.
10.1.2. Decairá do direito de impugnar as termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa fisica e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora da prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema a
vincularão os participantes e a administração.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
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10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convacatorio que importe em n1otiificaç,ãp_ dos
termas do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quanda,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de
preços.
11. oiuosnciâs. Rsvooação s anotação
1 1.1. DIIJGÊNCIA: Em qualquer fase da procedimento iicitatorio, o pregoeiro ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
11.1.1. Os licitantes notiocados para prestar quaisquer esclarecimentas adicionais deverão fazô-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O lViunicipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processa.

É12. oa nomatooação E na Aoluofcaçao
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
tambêm adjudicado pela Autoridade Campetente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Campetente.
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.
12.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
não homologar ou revogar o presente processo, por razoes da interesse público decorrente de f`ato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. @

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabíveis.
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor prapasta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e
assim sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar' na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
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prazo de até U5 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçães legai.s.

14. na suscontaztraçao
14.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
14.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
14.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até
o limite de 20% (vinte por cento), com a anuencia prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
14.4 ~ Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
14-.5 - A Contratada devera solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos no item 6. e subitens.
14.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
neste Edital e autorização expressa da PMMN.
1-fl-.6.1~Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14-.W O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
1f-i.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
149- Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTlU\TAN'l`E com os
subcontratados.
14.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
técnicas ou administrativas. b

15. nas A1.TsaAçdss,tm Gastão s na rrscauzação no contexto
15.1 - No interesse da CDNTRA”I`ANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 E, inciso ll da Lei nã 5666/93.
15.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25”/1 [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lã e 29, da
Lei nã 8.666/93.
15.3» A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressães que se fizerem necessarias.
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15.4- Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exqçto as_,,
supressões resultantes de acordo entre as partes.
15.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo
fiscal tecnico e fiscal administrativo.
1.5.6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem
competirê gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução do objeto.
15.7- A fiscalização administrativa sera realizada por um servidor ou comissão de servidores
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente
designado para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessarios e suficientes a compatibllização
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas
fiscais para pagamento.
15.8- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
e formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
15.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
aj Acompanhar supervisionar as atividades dos fiscais;
bj Tomar decisões gerenciais;
cj Encaminhar ã Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandam
aplicação de penalidade;
dj Encaminhar à Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatório e demais alterações que dependem de formalização de termo
aditivo;
15.10- A fiscalização técnica compete, entre outras atribuições:
aj Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
bj verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
cj atestar diretamente as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de atesto pelo fiscal administrativo:
dj solicitar ao(sj preposto[sj da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
ej encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionam -as ocorrências ensejadoras de
sanções a serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providências;
fj acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado em
que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo
de Níveis de Serviço [SLAj, bem como demais inexecuções contratuais:
gj manter' organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica; Q/
hj emitir Termo de Recebimento ljrovisorio - TRF;
ij Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a
serem aplicadas afsj CCJNTRATAl`)A[sj.
15.11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
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aj Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
bj Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
cj Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
dj Atestar as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informações
encaminhadas pelo fiscal tecnico;
ej Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas
contratuais, certif`icando o seu recebimento nos autos do processo;
fj Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
gj Cuidar dos procedimentos relativos ã prorrogação do contrato e ã necessidade de abertura de novo
processo licitatorio, quando for o caso, com a antecedência minima necessária;
hj Solicitar ã[sj CONTRATADA[sj e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente,
todas as providências ao bom andamento execução do serviço;
ij Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
jj Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela
Adrninistzração;
lt] Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências
verificadas; lj Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e
o nível de satisfação dos usuários referente ã prestação dos serviços, para que se possa firmar o
atestado de que os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
mj Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformidade do art. 39 da IN 05/2017;
nj Solicitar, previamente, ã Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços
fora do horario de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
oj Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
15.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.
15.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão
de qualidade previsto para a execução dos serviços.
15.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15.15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
15.16 -- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
15.17 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionarios a regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.
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16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nii. 5.666/93, inclusive quanto ás prorrogações,
alterações e rescisões.
16.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a
serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
162.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
aj Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Serviço;
bj No prazo de no máximo de 05 (cincoj dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no
horário de 07h as 13h [horário localj.
162.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos serviços entregues.
16.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência
[Projeto Fšásicoj e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.2/1-. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[sj unidaclefsj gestorafsj do Municipio de Morada Nova/CE.
16.2.41. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
afsj unidadefsj gestora(sj.
16.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatroj horas adequados ás supracitadas
condições, soh pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
aincla:
aj A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veri ficarem vícios, defeitos ou incorreções;
hj Responsahilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
16.-fl. O prazo para pagamento será de até 30 [trintaj dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
'Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente executados. Q/
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16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinenfê“s*-ã*
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atá que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
16.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
1.6.9. O pagamento será efetuado por meio de Orclem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [ICP-Dlj, divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critêrio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trintaj dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de [forma integral ou parceladaj sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.1-4.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentaclas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [umj ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [dozej
meses, adotanclo-se a seguinte formula: Pr = P + [P x Vj, Onde:
Pr = preço reajustado: Q/
P = preço atual [antes do reajustej;
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze mesesj, onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
16.1 B. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
16.19. Tam bêm ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
O COI`lI2l`EiIIO.
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17. DAS OHRICAÇDES DA CONTRATANTE

17.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
17.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.fil.›. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis
trabalhistas.
17.7. Aplicar as peiialidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o cuinpriment.o de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo coin as
cláusulas contratuais os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer teinpo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, li, da l..ei n-9 8.666/93. Ê

18.1. São obrigações da empresa ADJUDICATARIA, alêin daquelas dispostas em leis e normas
pertinentes:
aj Sujeitar-se ã ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo ás reclamações formuladas.
bj Prever, configurar e ativar os equipamentos necessários à prestação do serviço, atendendo
integralmente as características e as necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo i¬i¬ieio
de transmissão, conexões, materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessários para o seu bom
funcionamento.
cj Responder pelo curnprimento dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentações, quando cabível e das norinas têcnicas que regein a matéria.
dj Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância as normas legais
e regulamentares aplicáveis e ás recomendações aceitas pela boa tecnica.
ej Manter a supervisão perinanente dos serviços, de inocio a obter uma operação correta e eficaz, alêin
de atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões
de qualidade exigidos.
fj Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou inau
desempenho na prestação dos serviços executados.
gj Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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h) Registrar toda e qualquer ocorrencia relacionada aos serviços ou ao objeto, visando a---iizoetliêiiia
correção das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o refazimento ou execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizar-se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual
soluçao.
j] Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
I) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providencias cabíveis.
na] Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em atá O2
[dois] dias úteis ao Contratante.
o] Executar os serviços com observãncia das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao
caso, com esmero e correção, ref`azendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p] Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e
qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do
Contratante.
r] Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do
contrato, sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t] Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela
integridade da comunicação.
u] Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010, da SLTI/MPOG e
na Resolução nã 103/2012 do CSIT, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta web que permita o acompanhamento da utilização e
performance do serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um tácnlco especializado que
configure os equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de
modo a garantir o funcionamento da solução.
z.1) Deverá a Contratada implementar filtros de pacotes, em atá 24 [vinte e horas) horas contadas a
partir da abertura da solicitação, a partir de tabela fornecida pela Contratante.
z.2] Deverá gerenciar a solução pro-ativamente, o que consiste em:
a] Monitoramento contínuo do circuito de acesso;
bj Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando a Contratante. O chamado tie descontinuidade
de serviço deve ser aberto imediatamente ã sua ocorrencia, independente de contato por parte da
Contratante:
z.3] Deverá disponibilizar os relatorios citados via Web e as informaçoes apresentadas em 3 formas:
l. Dn-line: apresentando informaçoes em tempo real sobre o serviço; Ê
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ll. Historico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no minimo 01 [um] ano. iliforinaçoesqeb
detalham os itens motivadores em cada serviço e informaçoes para periodos determinados no
passado;
z.‹fl-] Deverá possuir, na cidade de Morada Nova, POP [Ponto do Presença] e equipe de tecnicos
especializados na manutenção do serviço ofertado.
z.5j Deverá ser de 90 [noventa] dias corridos, o prazo máximo de implantação da solução proposta
atendendo a TODOS os itens obrigatiorios, contados a partir da assinatura do contrato.
18.2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrãncia da especie, forem vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependencia do CONTRATANTE;
18.3 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
18.-fl - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Adtninistraçãvi
18.5 ~ instruir seus empregados a respeito das atividades a serem clesempenhadas, alertando¬os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrãncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
18.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.7 - Responsabilizarfse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1980], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
18.8 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto ni* 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada
na licitação.
18.9- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referencia, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espécie;
18.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato:
18.11 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
18.12 ¬ Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referencia, anexo I do edital.
18.13 - Seguir fielmente as especificaçoes constantes do Termo de Referencia. Q/

19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a

19. nas inreiiçoss E sanções aomiwisrairrivas
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recomendação constante no subitem 8.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.530/2002, com respectivos prazos de duração:

I_I_\l'l I-I H \_l-I-I||_| II-l_ Ser'í-lili-IiI_I'l I-I

-I-io Não apresentar ou deixar de apresentar

EVENTOS: _gg_i\¿çQas que senão Aeucaoasz _.
l- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo do, no minimo, 1
[um] ano. Acordão TCU/PL118 3074/2011.

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
lnanifestação na sessão pública, gerando tumulto e
íptasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
[quatro] meses.

i _ III

Ill- Desistir do lance, sem justificativa. durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
[seis] meses.

4. Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, o
[seis] meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
[um] ano.

I .

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

5. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
[cinco] anos.
r. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sançoes de ordem penal.

'_'_'_ uz. ...I-"'I ul '_ _ . 7-1 l

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

í- _ _.-iii.

,_-í.

Viil- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

IX» Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

X- Não efetuar a troca do objeto. quando notificado.
durante a contratação.

s. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 [um] ano.
1o. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho. _ r
11. Advertência -
12. Multa de, no minimo, 0,5 Ú/e [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, lirnltada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.
13. Advertência;
1.1. Impedimento de licitar pelo período de. no mínima.
1 [um] ano.
15. Multa de. no minimo, 1lÍi"l/o [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho. I

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. Advertência
11'. Multa de, no minimo, 0,5% [melo por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo

41 ,.‹'~`“`”m "Wa
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dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

ls. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
o [seis] meses.
zo. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre p valor do equipamento.

XllI¬ Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado

_para o item ou lote.
--. XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou

contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e

22. impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
2 [dois] anos.
23. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

à sociedade.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

za. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
25. Multa de, no minimo. 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
zs. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. _ Á _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordadas.
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monltorarnentos tecnico-
operacioual e administrativo do gerenciamento

27'. Impedimento de licitar com a PMMN pelo período
de, no mínimo, 1 [um] ano.

contratual. , _
XVii- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

28.l1npedimento de licitar com a PM MN por, no
minimo, 2 [dois] anos. Ê

_'__- |||

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
razo de validade de proposta Nova por, no minimo, 1[um] anop _ . .

I_ __ _ _____
I|'¡'l.

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8886/93 e Lei
10.520ƒ2002.

so. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
31. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

__ il _ I'-I

XX~ inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8888/83 e Lei 10.520/2002.

sz. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 1 [um] ano.
ss. Multa de, no minimo. 10% [dez por cento] sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da FMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

1

84. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
EITID.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de .. d . .d .d dI-i5.lJeclaraçao cmi onei a e
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A quaisquer tributos.

contratar com a Administraçao em virtude de atos
ilicitos praticados.
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36. Declaração de inidoneidade
` _ . L

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para

Xlflil- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste.
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

EJ. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo

__-_í

administrativo.
as. Publicação extraordinária da decisão cond_e_natÉ›ria.
ss. Multa de ate 20% do faturaniento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
eo. Publicação extraordinária da decisão condeiiaioria. ,

i '-J_....'.'_ rf-Fl l

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
az. Publicação extraordinária da decisãqçondenatoria.
aa, Multa de atá 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aa: Pp_b_l_icação extraordinária da dvechisiãflorgondenatoria.

competitivo de procedimento licitatorio público.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar' a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

í._....... . . l_-

XXVI- Criar. de modo frauduleuto ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

| 'Ir

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio economico-
fínanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

lí

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN. a licitante vencedora ficará isenta das penalidacies
mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem
se sujeitará ãs sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
tambem ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 72 da Lei ni? 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sançoes previstas neste Edital.
19.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da i..ei nã 9.784/1999.
19.51. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. @

20. DA RESCISAO CONTRATUAL
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20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei ne 8.665/93, de 21/06/93;
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determinado por ato unilateral e escrito de contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei:
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. '79 da Lei
8.666 /93:
c] judicial, nos termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade co.mpetente;
20.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade tia
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã
Adrninistração;
f] O desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993:
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração. dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 85 da Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa:
in] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizaçoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçoes e
mobilizaçoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas atê que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contrato;
o] O desctunprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançoes penais cabíveis:
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei: Ê/
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q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Lícitaçoes ou prejudique a regular execução do contrato.

z1. na raaooa E oa coaaurçao
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admidda subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competi tivos:
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro muitiiateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaterai.,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo itnporá sanção sobre uma empresa, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro muitiiateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sançoes administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro muitiiateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas.
criminais e cíveis.

za. Das olsrosiçõss FINAIS
22.1- independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação
plena e total das condiçoes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes
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constantes nos documentos apresentados, e ainda. a inexistencia de fato impeditivo á piirticipaçãlo-“dá
pessoa juridica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Confornie a legislação em vigor, esta licitação. na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a] anulada, a qualquer teinpo, por ilegalidade coiistatada ou provocada em qualquer fase do processo:
b] revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 'pertinente e
suficiente para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de
Brasilia, Distrito Federal.
22.-f-l - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente.
na mesma hora e local.
22.5- Este edital e seus eleiiieiitos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, no horário das
08:00 ate ás 11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site:l 
vvi.vt›v.tçe,çg,gq}¿,b;; ou https:jjblIc pmjI--iomgPubIicAccess,
22.6-Quaisquer esclarecimeritos serão prestados pelo Pregoeiro, dtiraiite o expediente normal,
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, ne
726, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou atraves dos telefones [088] 3422.1381
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade
coiiipetente, nos termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instriiniento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
iiiquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julganiento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, reg'isti'ado em Ata acessível a todos, atribiiindo-llies validade E eficácia para fins de
l¬iabilítação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em iienhuin caso, responsável por esses custos, independentemerite da
condução ou do resultado do processo licitatorio.
22.11 - O licitante deverá inaiiter preposto, aceito pela Adiniiiistração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
iiicluir-se-á o do vencimento. So se iriiciam e vencein os pra'.sos em dias de expediente na
Administração.

23. DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciai¬ido-se, desde já, a q iialquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 09 de março de 202

ÍÊ¬‹zi¬-rt Qi.. ,di
jorge Atigtisto Cardoso Nasciniento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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